
EMENDA Nº - CMMPV 
(à MPV nº 676, de 2015) 

 

Inclua-se onde couber, o seguinte artigo à Medida Provisória nº 

676, de 17 de junho de 2015, com a seguinte redação:  

       

“Art. xx A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida do 

art. 63-A, com a seguinte redação: 

Art. 63-A. Será concedido auxílio-doença ao segurado por motivo de 

doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou 

madrasta e enteado, ou dependente que viva a suas expensas e conste da sua 

declaração de rendimentos, mediante comprovação por perícia médica, até o 

limite máximo de doze meses, nos termos e nos limites temporais 

estabelecidos em regulamento.” 

 

JUSTIFICATIVA 

A emenda busca dar tratamento isonômico aos segurados do 

Regime Geral de Previdência Social – RGPS em relação aos segurados dos 

Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS. 

Atualmente o RGPS não admite o que se denomina chamar de 

auxílio doença parental que é a concessão de licença remunerada para 

acompanhar pessoa enferma da família. 

No pensamento restritivo que vigora atualmente no âmbito do 

RGPS, somente poderá receber o benefício do auxílio-doença aquele que 

sofreu uma lesão incapacitante ou que tem um problema psiquiátrico, por 

exemplo. O que é objeto de grande indagação e carece de resposta adequada é 

se, por exemplo, poderia uma mãe ou um pai receber um benefício de natureza 

previdenciária em decorrência do tratamento de saúde de um filho? 
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 Ora, se o risco social envolvido é a perda ou a diminuição da 

capacidade laborativa e em decorrência disso, a da renda familiar, a resposta 

parece ser positiva, pois como poderia uma mãe acompanhar um filho 

acometido de neoplasia maligna ou acidentado gravemente e não ter sua 

capacidade laborativa comprometida na medida em que tem a obrigação 

familiar de dar assistência aos seus próprios filhos, acompanhando-os em 

consultas, exames, tratamentos, e o mais importante que é prover o apoio 

psicológico para uma boa recuperação. 

Ampliando a questão, observando que a lei não traz restrição 

explícita (e toda restrição deve ser expressa) e que a lei deve ser interpretada 

conforme o fim social a que se destina (cobertura do risco social) e ainda a 

interpretação conforme o texto constitucional parece que a dúvida fica ainda 

menor ou até mesmo, deixa de existir. 

Todavia a autarquia previdenciária interpreta e regulamenta 

restritivamente. Além de ser a cobertura previdenciária um direito 

fundamental, cabe lembrar que a Constituição de 1.988 protege o ente familiar 

e diz expressamente no artigo 226 que “a família, base da sociedade, tem 

especial proteção do Estado”. 

Na emenda que propomos, fixamos um limite máximo de doze 

meses para a concessão do auxílio doença parental, mas delegamos ao Poder 

Executivo, a regulamentação das situações que exigem menor e maior tempo 

de acompanhamento, o que seria difícil de fixar em lei. 

Assim, o auxílio-doença parental poderá ser de 15, 30, 60, 90, 180, 

ou de até 365 dias a depender da situação específica do paciente que será 

submetido à perícia médica que subsidiará a fixação do período no âmbito do 

regulamento. 

Sala da Comissão, 

 

Senadora Ana Amélia 

(PP-RS) 
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